[image: ]Agrupamento de Escolas Ribeiro Sanches (161214)
Penamacor
[bookmark: _GoBack]Modelo B[footnoteRef:1] [1: A preencher pelos docentes posicionados no 8º e 9º escalão e aqueles que exerçam as funções de subdiretor, adjunto, assessor de direção, coordenador de departamento curricular e avaliador por este designado, no final do ano escolar anterior ao do fim do ciclo avaliativo (nºs 1 e 2 do artº 27º do Dec.Reg.26/2012 )] 

Relatório de autoavaliação do desempenho do pessoal docente
Regime Especial                                                     Ano letivo 2025 / 2026
	Quadro A - Identificação do avaliado

	
Escola: _______________________________________________________________
	
Código: ____________

	Nome: _______________________________________
	Grupo de Recrutamento: _____
	Escalão: ___

	Situação Profissional:  Docente de Carreira    Contratado    Técnico Especializado 

	Funções : Coordenador de Departamento  Curricular          Docente do grupo de recrutamento                  Professor  avaliador


Cumprimento de tempo letivo:                        95%                 <95%

(relevam-se para o efeito as ausências legalmente equiparadas a serviço efetivo no termos do ECD)

Aulas observadas:  sim     não

	

	


Quadro B– Autoavaliação[footnoteRef:2] [2: Tem um máximo de seis páginas (não há anexos).
A não entrega do relatório de autoavaliação implica a não contagem de serviço do ano escolar em causa (para efeitos de progressão).-Dec. Reg.26/2012, n.3 do artº 27

•   Tipo de letra: arial
•   Tamanho de letra: 11
•    Espaço entre linhas: 1,15] 


	Participação na escola e a relação com a comunidade :
-participação na conceção, desenvolvimento e avaliação de documentos orientadores da escola
-envolvimento em atividades e projetos que visam o desenvolvimento da relação da escola com a comunidade
-desempenho de cargos ou funções que lhe foram atribuídas






	Formação contínua e desenvolvimento profissional[footnoteRef:3]: [3: Podem ser usadas todas as ações de formação contínua acreditadas, independentemente do ano da sua realização,desde que não tenham sido consideradas anteriormente (Ofício da DREC n.º S/21486/2011, de 21.07.2011).] 

-número de horas de formação
-contributo da formação realizada para a melhoria da ação educativa




	Assinatura do avaliado

--------------------------------------

Data:____/_____/_______
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